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a estrUtUra administrativa de Penela  
nos séCUlos xvii e xviii1

The Administrative Structure of Penela in the  
Seventeenth and Eighteenth Centuries

cristóVão mata
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Centro de História da Sociedade e da Cultura
cristovaomat@hotmail.com

Resumo: Este capítulo pretende reconstruir a estrutura administrativa existente 
em Penela entre as décadas de 1640 e 1750, recorrendo sobretudo a livros de 
avaliação dos rendimentos dos ofícios do Reino de Portugal elaborados nos 
séculos XVII e XVIII. Considerada a importância das jurisdições senhoriais 
durante este período, será avaliada a relação entre o oficialato local e a Casa de 
Aveiro, identificando os cargos providos pelos duques de Aveiro. Serão também 
demonstradas as modalidades de posse de um ofício e o modo como a sua pro-
priedade podia manter-se na posse de uma família ao longo de várias gerações.
Palavras-chave: Penela, Casa de Aveiro, jurisdições senhoriais, oficialato local.

Abstract: This chapter attempts to reconstruct the existing administrative 
structure in Penela between the decades of 1640 and 1750, using as source the 
books of evaluation of the offices of the Kingdom of Portugal developed in 
the seventeenth and eighteenth centuries. Given the importance of the manor 
jurisdictions during this period, the relationship betweem the local officialdom 
and the House of Aveiro will be evaluated by identifying the posts appointed 
by the Dukes of Aveiro. It will also be shown the offices ownership modalities 
and how it could remain in possession of a family over several generations.
Keywords: Penela, Casa de Aveiro, manor jurisdictions, local officialdom.

Ao longo das últimas décadas, as instituições municipais do Antigo 
Regime português têm sido alvo de uma particular atenção por parte da 
historiografia dedicada ao estudo do poder local. Entre as várias temáticas 

1 Este texto integra-se no projecto de investigação que actualmente nos encontramos 
a desenvolver, nomeadamente A Casa de Aveiro na constelação dos poderes senhoriais: 
estruturas de domínio e redes clientelares, tese de doutoramento orientada pela Professora 
Doutora Margarida Sobral Neto ao abrigo do curso de terceiro ciclo em Altos Estudos em 
História – Época Moderna, da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, e financiada 
pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, com a referência SFRH/BD/93202/2013.
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abordadas, regista-se o estudo dos processos eleitorais das vereações 
concelhias, da sua composição social e da intervenção camarária nas suas 
variadas áreas de competência: justiça, economia, finanças e abastecimento 
local2. No caso de Penela, algumas destas matérias foram tratadas numa 
monografia recentemente publicada (MATA, 2014), embora o estudo do 
oficialato local responsável pela administração da justiça e da fazenda locais 
esteja por fazer, à semelhança do que se verifica noutras terras portuguesas 
(CUNHA, 2012: 16). 

O presente capítulo pretende, pois, dar continuidade àquele trabalho, 
abordando a estrutura administrativa de Penela durante os séculos XVII 
e XVIII. Algumas das questões visadas exigem, no entanto, uma contex-
tualização que antecede estes dois séculos, pelo que o texto não se circuns-
creverá ao período anunciado. Nem aos limites geográficos do concelho, 
dado que o provimento dos ofícios que compunham o aparelho administrativo 
local ocorria no âmbito de uma comunicação política estabelecida com 
entidades dotadas de poderes jurisdicionais que se localizavam fora do 
terri tório concelhio. 

Os livros de avaliação dos ofícios do reino de Portugal constituem o 
principal suporte documental para a concretização do objectivo apresentado. 
Embora a primeira fonte a que nos reportamos esteja datada de 1640, o facto 
de a sua elaboração se seguir ao decreto real de 1631, mediante o qual se 
ordenava a avaliação dos rendimentos de todos os cargos e mercês do reino 
de Portugal para a posterior cobrança da meia anata (OLIVEIRA, 1991), 
significa que os ofícios e os respectivos rendimentos apresentados incluem 
também aquela década. O documento compõe-se de dois livros, cada qual 
organizado internamente por comarcas e concelhos, e apresenta os diversos 
cargos existentes em cada município português, o valor dos respectivos 
rendimentos e, no presente caso, quais eram providos pela Casa de Aveiro3.

2 A inventariação completa destes trabalhos seria demasiado extensa, pelo que anotamos 
apenas as principais obras de sínteses relativas ao estudo do poder municipal português: 
MAGALHÃES e COELHO, 1986; OLIVEIRA, 1996; CUNHA e FONSECA, 2005;  
e FONSECA, 2005.

3 Biblioteca da Ajuda (BA) – Livro das avvaliaçõis de todos os offiçios do reino de 
Portugal. Anno 1640. Considerando o conjunto dos senhorios ducais, verifica-se que são 
sucessivamente referidos a duquesa de Aveiro D. Juliana, falecida em 1636, a duquesa de 
Torres Novas D. Ana Manrique de Cardenas, que administrou interinamente o património 
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O livro de 1691 refere-se unicamente às terras sujeitas à jurisdição da 
ouvidoria ducal sediada em Montemor-o-Velho e regista a actualização 
daqueles valores segundo o princípio do livro anterior4. Menos abrangente 
é o relatório elaborado em 1726, durante o período em que a Casa de Aveiro 
esteve sujeita a administração régia, do qual constam apenas os ordenados 
pagos no almoxarifado de Penela e não, como nos documentos anteriormente 
referidos, os respectivos emolumentos e os ofícios de provimento régio5. 
Por fim, o último diploma desta série de livros, que constitui o nosso 
principal suporte documental, data de 1751 e parte do modelo que estrutura 
os documentos seiscentistas, actualizando -lhes a informação.6

São estes livros de avaliação de ofícios que nos permitem efectuar 
a reconstrução da estrutura administrativa de Penela durante o período 
referido, mas outros de tipologia distinta autorizam-nos a aprofundar 
algumas questões já enunciadas. Em primeiro lugar, os livros de actas das 
reuniões da câmara de Penela realizadas durante este período (MATA, 2014: 
71-72). Relativamente aos detentores de ofícios de justiça e da fazenda 
penelenses, as chancelarias régias registam algumas nomeações, embora se 
reportem sobretudo aos períodos durante os quais a Casa de Aveiro esteve 
sob administração régia (1659-1668, 1673-1632 e 1745-1752), e os livros de 
notas dos tabeliães de Penela e do Espinhal compreendem instrumentos de 

ducal depois deste ano, e o duque de Aveiro D. Raimundo, neto e filho das anteriores, o que 
reforça a nossa sugestão de que a realização do livro acompanhou grande parte da década 
de 1630. Não obstante o crédito que concedemos a esta fonte, devemos destacar-lhe as 
limitações, como a de não incluir ofícios que sabemos existirem à época (almoxarife e juiz 
dos direitos reais de Penela) e não assinalar o provimento senhorial de ofícios que outras 
fontes atestam ser da competência dos duques de Aveiro.

4 Arquivo Municipal de Montemor-o-Velho (AMMOV) – Livro das Avaliações dos 
Officios, Alcaydarias móres, & Capellas da Ouvedoria de Monte-mor o Velho e Villas ãnexas 
á sua jurisdição. Feyto por ordem de Sua Magestade por Lourenço Pirez Carvalho do seu 
Conselho, seu Sumilher de Cortina, Deputado da Meza da Consciencia, e Ordens, e da Junta 
dos Tres Estados. Escripto por Francisco Tinoco da Sylva. Anno 1691.

5 Academia das Ciências de Lisboa (ACL) – Rellação em summa da forma en que a 
Caza de Aveyro se administrava no tempo em que se achava em sequestro pella abzencia 
do duque D. Raymundo e pondose em administração por falecimento do duque D. Pedro 
inquisidor geral a forma em que se administrou athe o prezente com a noticia das rendas 
que tem, e dos officios da arrecadação da fazenda, e alguns de justiça que são pagos  
pella caza. 

6 Arquivo Nacional Torre do Tombo (ANTT) – Chancelaria-mor da Corte e Reino. 
Livro 14, fls. 161v-164v. 
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renúncia ou de fiança subscritos pelos titulares de alguns cargos, existindo 
ainda dois conjuntos de documentos referentes à administração senhorial 
da Casa de Aveiro durante o período final da sua existência. Ambos datam 
da segunda metade da década de 1750 e consistem, no primeiro caso, em 
relações das rendas e dos ofícios das terras do ducado de Aveiro e, no outro, 
num livro de mercês do mesmo duque que averba doações de propriedade 
de ofícios e nomeações de serventia dos mesmos7. 

Conforme se constata, a documentação disponível corresponde a 
um período compreendido entre as décadas de 1640 e 1750, pelo que o 
presente capítulo incidirá essencialmente sobre o tempo durante o qual 
Penela esteve subordinada à jurisdição da Casa de Aveiro. Ainda que não 
constitua propositadamente um estudo das prerrogativas senhoriais destes 
donatários da Coroa, o facto de Penela ter sido convertida em domínio 
real somente numa fase bastante avançada da Época Moderna determina 
que se considerem os ofícios locais elementos constituintes não apenas da 
estrutura institucional local, como também de uma urdidura jurisdicional 
bastante mais ampla. Neste sentido, o presente texto abordará também o 
poder senhorial, partindo da proposta segundo a qual, longe de constituir 
um monopólio régio, o poder político foi partilhado por diversas entidades 
que integravam uma constelação de poderes no âmbito da qual a monarquia 
detinha uma preeminência simbólica estruturada na garantia da justiça e na 
defesa da ordem estabelecida (HESPANHA, 1994).

A divisão do território português em espaços sujeitos às jurisdições real 
e senhorial reproduz na perfeição esta imagem pluralista do poder. Durante 
a primeira metade do século XVI, a conjugação dos senhorios da Igreja,  
da nobreza e das ordens militares de Avis e de Santiago correspondia a cerca 
de 70% dos concelhos portugueses. Em 1640, esta correlação de forças 
mantinha-se e a maioria dos concelhos portugueses (58%) permanecia 
sujeita à jurisdição senhorial. Descontando as terras das ordens militares de 
Avis e de Santiago que permaneciam na posse de terceiros (12%), apenas 
30% do território se encontrava sob controlo régio. A situação inverteu-se 
significativamente no decorrer dos duzentos anos seguintes, passando,  
no início de Oitocentos, a maioria das terras (68%) para a alçada do rei ou 

7 BA – 54-XI-47, n.º 31 e 54-XI-45, n.º 7.
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das casas da família real, como as de Bragança, do Infantado e das Rainhas 
(MONTEIRO, 1998: 309). 

Esta progressiva reconfiguração do mapa jurisdicional de Portugal 
correspondeu, a nível local, ao destino trágico sofrido pelos senhores da 
vila, propiciando a extinção da Casa de Aveiro, em 1759, o fim do “ciclo dos 
senhores de Penela (ARNAUT, 1937). Durante a Época Moderna, o concelho 
conheceu diversos donatários, os primeiros dos quais os condes de Penela. 
Em 1465, foi doado a D. Afonso de Vasconcelos, primeiro senhor deste 
título, e posteriormente confirmado a D. João de Vasconcelos e Meneses, 
seu filho e segundo conde (FREIRE, 1921: 359-364). Na terceira geração 
desta família, D. Afonso de Vasconcelos e Meneses herdou o senhorio que 
pertencera aos seus antepassados, mas não o título do pai e do avô. O seu 
filho, D. João de Vasconcelos e Meneses, veio por fim a ser senhor de toda 
casa, “excepto do que vagara para a Coroa” (SOUSA, 1747: 110-111). 

Depois de mais de cem anos na posse da mesma família, a jurisdição 
da vila transitou para o segundo duque de Aveiro, D. Jorge de Lencastre, 
dando finalmente cumprimento a uma mercê concedida ao seu avô,  
em 27 de Maio de 1500 (SOUSA, 1748: 1-5). À semelhança de Penela, 
muitas das terras doadas naquele documento por D. Manuel a D. Jorge 
de Lencastre, filho bastardo do rei D. João II, duque de Coimbra e mestre 
das ordens de Santiago e de Avis, estavam na posse de outros donatários 
da Coroa. Por este motivo, D. Jorge obteve uma tença de 5000$000 reais 
correspondente aos bens indisponíveis do ducado de Coimbra e das duas 
ordens que governava. As sucessivas emendas ao documento informam-nos 
de que os bens localizados em Ansião, Aveiro, Coimbra, Lousã e Torres 
Novas vagaram e foram tomados progressivamente pelo duque de Coimbra 
até 15278.

Depois do falecimento do mestre-duque, em 1550, D. João de Lencastre, 
primeiro duque de Aveiro, seu filho e herdeiro, solicitou a avaliação dos 
bens que estavam por assumir, obtendo, dez anos depois, dois subsídios 
semelhantes ao que D. Jorge auferira: 382$589 reais pelas rendas de 

8 ANTT – Chancelaria de D. João III. Doações, ofícios e mercês. Livro 47, fls. 2-4v.
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Penela e 300$000 do rendimento de Recardães e Segadães9. A 18 de Maio 
de 1573, foi cancelado o pagamento do valor correspondente a Penela, 
sendo referido no respectivo documento que D. Afonso de Vasconcelos 
e Meneses falecera e que o duque D. Jorge passaria a cobrar as rendas  
da vila10. Muito embora o seu conteúdo se refira às rendas e não à jurisdição 
da vila, sabemos que o herdeiro dos condes de Penela exerceu determinados 
direitos jurisdicionais na sua vila até àquele momento. As chancelarias 
régias dos monarcas quinhentistas sugerem que os poderes destes senhores 
foram mais restritos do que os posteriormente exercidos pelos duques 
de Aveiro no provimento de ofícios locais. Esta limi tação, no entanto,  
não condicionou a possibilidade de os condes introduzirem indivíduos da 
sua confiança na estrutura administrativa da vila, como exemplificam as 
nomeações régias para criados destes donatários servirem nos ofícios de 
juiz dos órfãos11, contador, inquiridor e distribuidor12 e escrivão das sisas13, 
ou ainda o exercício do direito de apresentação dos titulares dos ofícios de 
tabelião das notas e do judicial14. 

Enquanto perdurou o litígio que opôs D. Afonso e o duque D. João 
(MATA, 2014: 58-60), estes tabelionados foram providos pela Coroa. 
A 21 de Abril e a 13 de Maio de 1544, foram nomeados Francisco de Oliveira 
e Simão Machado, o primeiro moço de câmara de D. João III e o segundo 
escudeiro e morador em Penela15. Apesar de desconhecermos os contornos 
exactos do desfecho daquele episódio, sabemos que aquele donatário da 
Coroa manteve o senhorio de Penela e continuou a apresentar os respectivos 
tabeliães, conforme certifica a confirmação da apresentação para Gaspar 
Coelho, seu criado, servir o referido ofício16. Outras três confirmações 

9 ANTT – Chancelaria de D. Sebastião e D. Henrique. Doações, ofícios e mercês. 
Livro 8, fls. 105-105v.

10 ANTT – Chancelaria de D. Sebastião e D. Henrique. Doações, ofícios e mercês. 
Livro 30, fls. 204v-205

11 ANTT – Chancelaria de D. Manuel. Livro 2, fls. 41v-42.
12 ANTT – Chancelaria de D. Manuel. Livro 1, fl. 54v.
13 ANTT – Chancelaria de D. Manuel. Livro 18, fls. 57v-58.
14 ANTT – Chancelaria de D. Manuel. Livro 12, fls. 29v e 37 e Chancelaria de D. João III. 

Doações, ofícios e mercês. Livro 45, fl. 149v e Livro 21, fls. 4v-45.
15 ANTT – Chancelaria de D. João III. Doações, ofícios e mercês. Livro 5, fls. 55v e 

60-60v
16 ANTT – Chancelaria de D. João III. Doações, ofícios e mercês. Livro 68, fls. 313-313v
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datam do reinado de D. Sebastião, a última das quais feita à apresentação 
de Fernão Coelho, filho de Gaspar Coelho e moço da câmara do rei,  
a 28 de Fevereiro de 157017. É precisamente este documento que revela que 
D. Afonso exerceu direitos jurisdicionais até um momento bastante próximo 
da tomada de posse da vila pelo segundo duque de Aveiro. 

Sobre as jurisdições senhoriais, foi já escrito que os poderes dos donatá-
rios consistiam na justiça de segunda instância. Mais concretamente,  
os senhores podiam enviar ouvidores às suas terras, onde lhes cabia conhecer 
os agravos e as apelações saídos dos feitos judiciais julgados em primeira 
instância pelos juízes locais (HESPANHA, 1994: 394). Este direito foi exercido 
pelos duques de Aveiro em Penela em conformidade com as mercês recebidas 
na primeira metade do século XVI. Nomeadamente, o privilégio de isenção 
de correição régia e a autorização para os seus ouvido res poderem “conhecer, 
e conheção as acções novas, assim como podem fazer e fazem os seus 
corregedores das comarcas” (MATA, 2014: 63). Estas prerrogativas foram 
ampliadas por uma doação de 1521, através da qual D. João III outorgou ao 
duque de Coimbra um regimento para o exercício da jurisdição de segunda 
instância por parte dos seus magistrados18. 

Nenhuma das doações refere o estabelecimento de uma comarca ou a 
fixação da sua sede na vila de Montemor-o-Velho. Muito provavelmente, 
os ouvidores residiram junto do duque, deslocando-se ocasionalmente aos 
territórios senhoriais para desempenhar as suas funções. Uma carta de 
privilégio doada em 1511 previa que estando D. Jorge “em nossa corte o 
seu ouvidor possa conhecer e determinar todalas cousas que a sua jurdiçam 
pertencerem assy como o faria se em suas terras estivesse da qual jurdiçam 
usara assy em nossa corte”19. No decorrer do século XVI, o ouvidor das 
terras do ducado de Aveiro terá, porventura, passado a residir em algum dos 
seus senhorios, segundo indica um acórdão da Casa da Suplicação, emitido 

17 ANTT – Chancelaria de D. Sebastião e D. Henrique. Doações, ofícios e mercês. Livro 
26, fl. 15v-16.

18 ANTT – Chancelaria de D. João III. Doações, ofícios e mercês. Livro 46, 
fls. 170-171v.

19 ANTT – Chancelaria de D. João III. Doações, ofícios e mercês. Livro 24, fl. 
73.
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em 1537, que menciona uma “ouvidoria de Torres Novas”20. Embora 
frágil, esta assunção é corroborada por um outro alvará, datado de 1594, 
pelo qual se autoriza ao terceiro duque de Aveiro, D. álvaro de Lencastre, 
que “ho ouvidor da sua villa de Torres Novas possa estar e resydir na villa 
de Santarem e ahy conheçer das hapelaçoes e agravos que vyerem”21. 
A crer numa informação apresentada numa monografia setecentista do 
concelho de Montemor-o-Velho, esta vila passou a constituir cabeça de 
comarca somente a 3 de Fevereiro de 1629, por alvará de D. Filipe II22. 
O que porventura explicará a ausência de oficiais desta ouvidoria no livro 
de avaliações dos ofícios de 1640, contrariamente ao que se verifica nos 
documentos posteriores. 

A actuação destes oficiais foi já tratada anteriormente (MATA, 2014: 
63-65), pelo que não se justifica a sua repetição. Isto para além de que uma 
análise exaustiva a este ofício escaparia ao foro do presente texto, embora 
não deixe de ser interessante notar que tenham sido nomeados ouvidores 
dois indivíduos naturais de Penela após terem servido nas vereações 
locais23 – interessante e relevante, pois, consoante os privilégios recebidos, 
os donatários teriam também a possibilidade de intervir na designação dos 
vereadores e de nomear os oficiais da justiça e fazenda dos seus senhorios 
(HESPANHA, 1994: 394-399). 

De acordo com a doação manuelina de 1500, D. Jorge e os seus descen-
dentes receberam a vila e o seu termo com os “padroados de igrejas dadas 
de officios […] e tabaliados, e pensoens delles, fiquando a nos, e a nossos 
soccessores a confirmação dos ditos tabaliados”. Anos mais tarde, a 26 de 
Dezembro de 1521, D. João III outorgou dois novos documentos sobre a 
nomeação destes ofícios. Num deles, o rei declarava “que os juízes das villas 

20 ANTT – Feitos Findos, Casa da Suplicação. Livro 2, fl. 101.
21 ANTT – Confirmações Gerais. Livro 7, fls. 76-76v.
22 ACL – Historia Manlianense, Cronologia, Epithomatica, Bellica, Genealogica, 

e Panegyrica na qual a curiozidade decifrará successos que admiram progressos que assom-
bram e dezenganos que aproveitam. Por Antonio Correa da Fonseca e Andrade, fl. 733v.

23 Nomeadamente, o Doutor Sebastião Ribeiro de Miranda, capitão-mor da vila, juiz 
ordinário do concelho em 1672 e ouvidor por nomeação do duque D. Pedro a 4 de Novembro 
deste ano, segundo um arrolamento destes oficiais apresentado na História Manliense; e João 
Neto Arnaut Salazar Sarmento, vereador em 1755 e último ouvidor nomeado por um duque 
de Aveiro (MATA, 2014: 150).
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e lugares de suas terras se chamem pelo dito mestre meu primo e assy mesmo 
lhe outorgamos que posa dar e de feto de por suas cartas todos os tabeliados 
que das villas e lugares das suas terras se chamem por elle”24. O segundo 
documento apenas confirmava o anterior, proclamando laconicamente que 
“os juízes e tabbaliaaes de suas terras se chamem por elles”25. Embora 
os termos dos dois documentos não sejam tão esclarecedores quanto 
desejaríamos que fossem, parece tratar-se de uma ampliação do direito de 
provimento dos tabeliães que, à semelhança dos restantes ofícios, passariam 
a ser nomeados directamente e sem necessidade de confirmação régia26. 

Apesar da aparente simplicidade, o provimento de ofícios estava sujeito 
a algumas condicionantes, nomeadamente a disponibilidade do cargo em 
questão. Os termos desta condição, no entanto, eram bastante ambíguos, 
como demonstra um libelo do Desembargo do Paço, datado de 1589. 
Neste ano, após renúncia feita por António Lopes, tabelião do judicial de 
Coimbra, nas mãos do duque D. álvaro, fora apresentado Manuel Monteiro 
para o referido cargo. O indigitado apresentou ao rei a petição necessária à 
confirmação da mercê, sendo o caso sujeito à apreciação de quatro desembar-
gadores, dos quais três consideraram que a vacatura do ofício apenas era 
válida em caso de falecimento do proprietário ou de renúncia que este 
apresentasse nas mãos do rei, que então consideraria o ofício disponível 
para o provimento ducal27.

A disponibilidade de vários ofícios nas diversas terras senhoreadas pela 
Casa de Aveiro servia então múltiplos propósitos. O primeiro dos quais 
significava a afirmação do poder senhorial: ao nomear os oficiais das suas 
terras, os donatários exerciam um poder efectivo, mas também simbólico 
por assegurar o reconhecimento da sua jurisdição sobre o senhorio.  
É neste sentido que interpretamos a suspensão do doutor Manuel Antunes da 
Fonseca, juiz de fora de Penela nomeado pelo Desembargo do Paço, pouco 
depois de a vila ter sido tomada pelo duque D. Gabriel, a cujas ordens não 
desejava servir (MATA, 2014: 75). Ou ainda as petições endereçadas por 
oficiais de outros senhorios da Casa de Aveiro, como Francisco Pereira, que, 

24 ANTT – Chancelaria de D. João III. Doações, ofícios e mercês. Livro 46, fls. 170-171v.
25 ANTT – Chancelaria de D. João III. Doações, ofícios e mercês. Livro 46, fls. 171v-172.
26 Sobre a diferença entre as dadas e as apresentações de ofícios ver HESPANHA, 1994: 398. 
27 BA – 44-XIV-4, fls. 12-12v.
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a 26 de Agosto de 1660, obteve do rei D. Afonso VI a propriedade do ofício 
de tabelião das notas da vila de Abiul, o qual possuía por mercê do duque  
D. álvaro desde 16 de Abril de 161428. O conteúdo deste e de outros pedidos 
semelhantes realizados na mesma altura é desconhecido, mas a datação e 
o teor das respostas sugerem que os requerentes procuraram legitimar a 
propriedade dos seus ofícios em circunstâncias que certamente os fariam 
temer a perda dos mesmos. Neste caso em concreto, aquando da fuga para 
Castela do quarto duque de Aveiro, D. Raimundo de Lencastre, em 1659. 

Sendo a Casa de Aveiro a legítima provedora de ofícios nos seus 
senhorios, não parece despropositado ver nestes requerimentos uma intenção 
de salvaguardar a propriedade dos cargos por parte dos que os detinham 
mediante a confirmação do rei, a quem diligentemente declaravam a sua 
fidelidade. A importância desta prerrogativa, todavia, não se esgotava no 
campo do simbólico. Embora o poder senhorial se consubstanciasse no 
exercício da justiça de segunda instância, a prerrogativa de os donatários 
nomearem, por exemplo, almoxarifes e juízes dos direitos reais responsáveis 
pelo julgamento dos feitos da sua fazenda, representava uma efectiva 
capacidade de controlar as estruturas administrativas locais – ou de,  
pelo menos, influenciar o desempenho dos oficiais da justiça e da fazenda, 
que porventura atenderiam à defesa dos interesses dos senhores a quem 
deviam os respectivos ofícios. Mas significava ainda que os duques de Aveiro 
dispunham de uma ampla base de recursos com os quais remuneravam 
criados em função dos serviços prestados, ou que esperavam prestar, 
estabelecendo assim clientelas locais nos seus senhorios. 

Em termos gerais, o modelo teórico da “economia de mercês” no âmbito 
da qual rei e vassalos trocavam serviços e remunerações é já bem conhecido 
(OLIVAL, 2001: 15-32). Ao nível das relações entre a nobreza e os seus 
criados, a mesma lógica suportou a concessão de ofícios locais por parte de 
donatários da Coroa tão proeminentes como eram os duques de Bragança, 
os quais recorreram a este expediente procurando a satisfação de “serviços 
ou de pagamento de dívidas de natureza vária” (CUNHA, 2000: 247). 
Era um princípio basilar na administração das casas senhoriais correspondendo 
ao imperativo que D. Jorge de Lencastre supostamente enunciou de forma 

28 ANTT – Chancelaria de D. Afonso VI. Doações ofícios e mercês. Livro 19, fls. 107-107v.
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tão lapidar a propósito da preferência por um criado, em detrimento de um 
dos seus filhos, demonstrada na concessão de uma mercê – “hum principe 
pode viver sem filhos, e nam sem criados”29.

Existem indicações de que se procurou preservar este princípio quando 
após o falecimento sem geração de herdeiros do quinto duque de Aveiro, 
D. Pedro de Lencastre, a Casa de Aveiro foi entregue a um administrador 
régio. A 8 de Maio de 1673, determinou-se que os ofícios de justiça da Casa 
de Aveiro fossem providos pelo Desembargo do Paço, o qual deveria tomar 
“particular atenção aos vassalos, e criados beneméritos da dita caza”30. 
Mas é bastante provável, em todo o caso, que no decorrer dos anos se 
tenha desestruturado a lógica que suportava o provimento de ofícios locais 
e a concessão de mercês. A este respeito é paradigmática a utilização de 
recursos localizados em Penela que, não podendo ser considerados ofícios, 
foram utilizados em virtude do prestígio social e do rendimento material 
que conferiam aos seus beneficiários. 

O documento fundador da Casa de Aveiro concedeu a estes senhores o 
direito de padroado em algumas paróquias dos seus senhorios. Esta prerro-
gativa significava que em Penela, como noutros senhorios, os duques 
dispunham do direito de apresentar ao bispo competente os párocos da igreja 
de São Miguel e de auferir parte dos seus rendimentos31. As informações 
disponíveis não nos permitem desenvolver muito este aspecto, mas é de crer 
que os clérigos fossem indigitados de acordo com a sua proximidade aos 
duques de Aveiro, à semelhança do que se verifica ter ocorrido nas paróquias 
onde as casas de Bragança e das rainhas detinham o mesmo privilégio 
(CUNHA, 2000: 348-359; LOURENÇO, 1999: 719). 

Todavia, os raros casos que conhecemos não são conclusivos a este 
respeito. Em 1748, o priorado de São Miguel de Penela encontrava-se 
vago. Em virtude do falecimento sem herdeiros do duque D. Gabriel, 
coube a D. João V a apresentação do padre Alexandre Tavares da Santa32. 

29 Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra (BGUC) – MSS. 1104, fl. 237.
30 ACL – Rellação em summa (…), fl. 33v.
31 Em 1726, o rendimento desta igreja cifrava-se nos 150$000 réis e, de acordo com as 

Memórias Paroquiais da mesma vila, em 700$000 réis no ano de 1758 (ANTT – Dicionário 
Geográfico de Portugal. Volume 28, fl. 780.

32 ANTT – Chancelaria de D. João V. Doações, ofícios e mercês. Livro 124, fls. 91-91v.
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Cerca de dez anos depois, o duque D. José apresentou o padre António 
Bernardo Tavares, sobrinho do anterior, respeitando a renunciação que 
este lhe havia feito33. Em qualquer dos casos não é referida a satisfação de 
serviços. Pelo que não é certo, embora seja provável, que a apresentação 
do primeiro prior obedecesse a uma lógica de apropriação dos recursos 
da Casa de Aveiro pelos reis durante os períodos de administração régia. 
Quanto ao segundo provimento, aponta apenas para a satisfação da vontade 
do anterior prior, sugerindo tão-só que esta dignidade eclesiástica esteve 
sujeita à transmissão entre familiares. 

No caso da alcaidaria-mor de Penela, a hipótese anteriormente 
apresentada é bem mais objectiva: verifica-se a sua utilização para remunerar 
criados da Casa de Aveiro, a sua transmissão entre familiares e uma ulterior 
apropriação deste expediente pela parte do rei D. Pedro II. A primeira 
situação corresponde ao observado na Casa das Rainhas durante um período 
equivalente ao aqui analisado (LOURENÇO, 1999: 682-689). Embora o 
rendimento não fosse muito avultado34, a importância da alcaidaria-mor de 
Penela não se justificava tanto pelo seu valor material como pela dignidade 
e estima social que o governo dos castelos conferia (LOUREIRO, 2015: 
125-127). Durante mais de um século, esteve na posse de indivíduos próximos 
dos Lencastres, como atestam os cargos desempenhados pela família Veloso 
Cerqueira/Vasconcelos na administração central e gestão doméstica da casa 
dos duques. 

O primeiro membro desta família que se verifica ter detido a alcaidaria-
-mor foi Francisco Ferreira. No contrato de casamento do duque D. João 
(1547) é mencionado como sendo cavaleiro da ordem de Santiago e escrivão 
da câmara do duque (SOUSA, 1748: 61). Presumimos que o fosse do duque 
de Aveiro, uma vez que posteriormente será seu secretário, conforme é 
referido no testamento de D. João, lavrado em 157135. Através do Nobiliário 
de Famílias de Portugal sabemos que o seu nome completo era Francisco 

33 BA – 54-XI-45, n.º 7, fls. 8-8v e 40v.
34 O livro de avaliação dos ofícios de 1691, já citado, regista um rendimento anual de 

50$000, o mesmo valor que sessenta anos depois um arrolamento das alcaidarias-mores lhe 
atribui (ANTT – Chancelaria-mor da Corte e Reino, Livro 17, fls. 8v). 

35 ANTT – Ordem de Santiago e Convento de Palmela, maço 7, n.º 522A, fl. 10.
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Ferreira de Vasconcelos, o que é corroborado por outras fontes36, e que 
possuía a alcaidaria-mor de Penela (GAIO, 1930: 190). O indício é certamente 
ténue, mas o facto de os seus descendentes terem detido a alcaidaria-mor 
leva-nos a considerar a informação credível. É o caso de António Veloso 
Cerqueira, seu genro, que casou em Azeitão com D. Joana de Vasconcelos 
a 13 de Março de 1590, sob testemunho dos terceiros duques de Aveiro,  
D. álvaro e D. Juliana37. 

Por esta altura, Francisco Ferreira de Vasconcelos já teria falecido. 
No auto de treslado do testamento do primeiro duque, datado de 1589,  
o “secretario do estado” do falecido duque D. Jorge mencionado é António 
Veloso Cerqueira e não Francisco Ferreira de Vasconcelos. A habilitação 
para familiar do Santo Ofício de António Veloso de Vasconcelos informa-nos 
que António Veloso Cerqueira, seu avô paterno, serviu igualmente como 
vedor do duque D. álvaro e alcaide-mor de Penela. Esta fonte, apesar de 
não referir o nome de Francisco Ferreira de Vasconcelos, identifica a mãe 
de D. Joana de Vasconcelos, D. Maria de Padilha, camareira da duquesa  
D. Juliana de Lencastre38, que o referido nobiliário aponta como sendo a 
esposa do secretário. Conforme noticia João Baptista Lavanha na descrição 
do casamento de D. Jorge de Lencastre, duque de Torres Novas e primogénito 
dos terceiros duques de Aveiro, António Veloso Cerqueira faleceu nas 
vésperas da cerimónia, em 161839. 

A sucessão da alcaidaria-mor não é explícita, mas podemos deduzir que 
a herdou um dos seus filhos. Gaspar Veloso Cerqueira nasceu em Azeitão 
a 28 de Abril de 159340, sendo depois o terceiro membro desta família 
a possuir a alcaidaria-mor de Penela. Pelo menos é o que sugere uma 
procuração apresentada à câmara da vila sobre a nomeação dos alcaides-

36 Habitualmente, a documentação denomina-o Francisco Ferreira, mas um documento 
de 4 de Novembro de 1560 que menciona uma procuração feita por “Francisco Ferreira 
de Vasconcellos secretario do dito duque” confirma a identificação feita no nobiliário de 
Felgueiras Gaio, acima citado (ANTT – Chancelaria de D. Sebastião e D. Henrique. Doações, 
ofícios e mercês. Livro 8, fl. 125v).

37 Arquivo Distrital de Setúbal (ADS) – Livro misto de baptismos, casamentos e óbitos 
de São Lourenço de Azeitão (1589-1604), fl. 68.

38 ANTT – Habilitações do Santo Ofício, António, mç. 15, n.º 518.
39 BA – 51-IX-8, fl. 170.
40 ADS – Livro misto de baptismos, casamentos e óbitos de São Lourenço de Azeitão 

(1589-1604), fls. 17v.
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-pequenos, registada na acta da vereação de 5 de Maio de 1644, na qual 
é identificado como alcaide-mor41. A este sucedeu um sobrinho, António 
Veloso de Vasconcelos, que tal como o avô serviu de vedor da Casa de 
Aveiro, embora numa fase posterior, ao tempo de D. Pedro de Lencastre, 
quinto duque de Aveiro e inquisidor-geral do reino. De acordo com a sua 
diligência de habilitação para familiar do Santo Ofício, datada de inícios da 
década de 1670, era filho de Manuel de Vasconcelos Veloso e de D. Isabel 
Furtado. Enquanto pelo lado paterno descendia dos alcaides-mores da vila, 
a sua família materna era natural de Penela. Não se verifica a existência de 
serviços prestados pelo pai à Casa de Aveiro, mas pelo lado materno era 
aparentado com indivíduos que serviram em cargos da justiça e fazenda nos 
senhorios dos duques42. 

Uma das testemunhas inquiridas naquela diligência afirmava ser António 
Veloso de Vasconcelos alcaide-mor da vila havia mais de trinta anos – 
portanto, desde a década de 1640, indo ao encontro do que é referido noutra 
ocasião acerca da renunciação feita por Gaspar Veloso Cerqueira a favor 
do sobrinho. A este terceiro alcaide-mor sucedeu um sobrinho, por sua vez 
também chamado Gaspar Veloso Cerqueira, por doação de uma vida só feita 
a 15 de Junho de 169043. Este ciclo rompeu-se em 1703, quando Francisco 
Esteves, morador na Chainça e capitão de uma companhia do concelho,  
em virtude dos serviços prestados ao rei, foi agraciado com a alcaidaria-mor 
que Gaspar Veloso Cerqueira havia previamente renunciado nas mãos do 
rei D. Pedro II44. 

A evidência de que esta dignidade foi monopolizada durante mais de 
cem anos por indivíduos bastante próximos aos duques de Aveiro, ou pelos 
seus descendentes, demonstra como os recursos localizados nas terras ducais 
podiam ser utilizados para remunerar criados. Na eventualidade de estes se 
fixarem nos territórios dos senhorios, abria-se a possibilidade de, mediante 

41 Centro de Estudo de História Local e Regional Salvador Dias Arnaut 
(CEHLRSDA) – Livro de Actas de Sessões da Câmara, 1644-1645, fl. 3-3v.

42 D. Isabel Furtado, sua mãe, era prima de João de Azambuja Rigueira, almoxarife e 
juiz dos direitos reais em Montemor-o-Velho, e do já referido doutor Sebastião de Miranda 
Ribeiro, juiz ordinário da câmara de Penela, capitão-mor da vila e ouvidor de Montemor-o-
-Velho (ANTT – Habilitações do Santo Ofício, António, mç. 15, n.º 518).

43 ANTT – Chancelaria de D. Pedro II. Doações, ofícios e mercês. Livro 20, fl. 337. 
44 ANTT – Chancelaria de D. Pedro II. Doações, ofícios e mercês. Livro 54, 319v.
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estratégias matrimoniais porventura patrocinadas pelos donatários da vila, 
se estabelecerem ligações com famílias locais que desempenhavam funções 
no âmbito da fazenda e da justiça. Relativamente à estrutura administrativa, 
também se detectam fenómenos de apropriação de alguns ofícios por 
determinadas famílias locais durante períodos bastante longos. 

Com efeito, ser proprietário de um ofício ou servi-lo apenas eram coisas 
distintas. O regime de patrimonialização de ofícios assentava na “ideia de 
que estes, depois de adquiridos, se incorporavam no património, ficando 
sujeitos ao regime geral das coisas patrimoniais”, do que decorria a 
possibilidade de o proprietário arrendar o ofício detido a um serventuário, 
de o transmitir por herança aos seus descendentes ou por renúncia a terceiros 
(HESPANHA, 1994: 504-515). Neste último caso, tratava-se de um eufemismo 
que dissimulava uma realidade no âmbito da qual os ofícios eram alvo de 
transacções a troco de dinheiro. No entanto, a prática venal estava sujeita 
a determinadas condicionantes, como a necessidade de o vendedor obter 
autorização régia e de poder abdicar do cargo somente nas mãos do rei, 
que, posteriormente, o doaria à pessoa indicada pelo anterior proprietário 
(OLIVAL, 2011: 347-349).

Estas disposições legais permitem-nos conhecer o processo de venda 
de determinados ofícios, alguns dos quais bastante complexos e cujo 
incumprimento determinava a sua impugnação, como acima vimos na 
doação de um tabelionado de Coimbra. Noutros casos, a insatisfação das 
obrigações decorrentes de uma compra podia até determinar a reversão 
da mesma muitos anos depois da sua realização, como exemplifica a 
recuperação da propriedade de um tabelionado onze anos depois da sua 
venda45. As vendas de ofícios registadas nos livros das chancelarias régias 
datam sobretudo do período durante o qual a Casa de Aveiro, detentora do 
direito de provimento de ofícios, esteve sob administração régia. Dada a 

45 A 14 de Dezembro de 1719, a propriedade do ofício de tabelião do judicial e notas de 
Penela foi confirmada a Domingos da Costa Quaresma, que tinha comprado o cargo a António 
Correia de Macedo. Sete anos depois, Luís da Costa obteve a confirmação da propriedade 
do mesmo ofício, após o falecimento do pai, anterior proprietário, mas pouco tempo depois,  
a 5 de Setembro de 1730, Simão Correia de Macedo, filho do primeiro tabelião, recuperou o 
ofício face ao alegado incumprimento do pagamento da totalidade dos 500$000 réis devidos 
por Domingos da Costa Quaresma (ANTT – Chancelaria de D. João V. Doações, ofícios e 
mercês. Livro 54, fls. 105v-106v; Livro 71, fl. 44v; Livro 81, fl. 27).
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inexistência de documentos semelhantes referentes a anos anteriores ao 
falecimento do duque D. Pedro (1673), é possível que as confirmações das 
renunciações passassem pela chancelaria ducal, à semelhança do que ocorria 
com as dadas de ofícios. 

Tabela 1 – Ofícios de Penela

Ofícios 1640 1691 1726 1751 A B C
Juízo Geral

Alcaide e Carcereiro 1 1 – 1 2 1 [D]
Contador e Inquiridor 1ª 1ª – 1ª 2 1ª Dª

Distribuidor 1 1 – 1 1 1 ?
Escrivão da almotaçaria 1 1 – 1 1 1 ?

Escrivão da câmara 1 1 – 1 1 1b Db

Escrivão das sisas 1 1 – 1 1 1 R
Juiz de fora – 1 1 1 1 1 D

Porteiro da câmara – 1 – 1 1 1 ?
Tabeliães do judicial  

e notas 3 [3] 3 3 3 3 D

Almoxarifado
Almoxarife e juiz dos 

direitos reais [1] 1 1 1 2 1b Db

Escrivão do 
almoxarifado e  
direitos reais

1 1 1 1 1 1 D

Guardador dos livros – – 1 – 1 1 D
Mordomo e Medidor – 1 1 1 2 1 D
Olheiro dos olivais – 1 – 1 1 1 D

Porteiro – – 1 – 1 1 D
Procurador da fazenda – 1 1 1 1 1 D

Juízo dos Órfãos
Escrivão dos órfãos 1 1 – 1 1 1 D

Juiz dos órfãos 1ª 1ª – 1ª 1 1ª Dª
Partidor e Avaliador – [2] – [2] 2 2 ?

Porteiro – 1 – 1 1 1 ?
Total 12 20 10 20 27 21 –



123A estrutura administrativa de Penela nos séculos XVII e XVIII

Relativamente à estrutura administrativa local, os livros de avaliação dos 
ofícios dos séculos XVII e XVIII apontam para a existência de vinte e sete 
ofícios entre 1640 e 1751. De notar, no entanto, que o mesmo indivíduo podia 
servir ou ser proprietário de mais do que um cargo. As fontes indicam que 
o alcaide pequeno também era carcereiro da vila; que ao ofício de juiz dos 
órfãos estavam agregados os de inquiridor e de contador; que o mordomo 
do almoxarifado era o seu medidor, tal como o avaliador dos órfãos era o 
partidor do mesmo juízo; enquanto os ofícios de almoxarife e de juiz dos 
direitos reais eram desempenhados pelo mesmo indivíduo. Os livros de 
avaliações de ofícios não indicam nada a este respeito, mas aparentemente 
os cargos de escrivão da câmara e de almoxarife e juiz dos direitos reais 
estavam anexos ao mesmo titular. As informações recolhidas ilustram 
ainda como ambos os ofícios puderam ser mantidos na posse da mesma 
família ao longo de várias gerações, embora não seja claro que ambos o 
fossem em regime de propriedade. E demonstram também de que modo os 
oficiais podiam servir os interesses dos senhores da vila em contextos que 
ultrapassavam as prerrogativas dos cargos que exerciam. 

João da Lança de Araújo é referido, pela primeira vez, numa procuração 
que passou, a 28 de Abril de 1624, enquanto almoxarife e juiz dos direitos 
reais de Penela46, aparecendo depois, em 1637, a exercer o ofício de escrivão 
da câmara. O oficial surge nesta documentação como um dos defensores 
locais dos interesses dos seus senhores durante o conflito disputado entre 
D. Afonso de Lencastre, marquês de Porto Seguro, e D. Ana Manrique de 
Cardenas, duquesa de Torres Novas, como tutora e administradora do estado 
de D. Raimundo de Lencastre, quarto duque de Aveiro e seu filho, após o 
falecimento da duquesa D. Juliana. O processo sucessório da Casa de Aveiro 
aberto após a morte daquela duquesa integra duas cartas de João da Lança 
de Araújo, nas quais este oficial dá conta de que à chegada do marquês à 
vila acorreram “todos os da terra e ofissiaes, e por eu nam aparecer me 
mandou [D. Afonso] entrar em casa pelo ouvidor”. O almoxarife fugiu e a 
sua esposa recusou entregar ao marquês de Porto Seguro os livros da câmara 

46 Arquivo da Universidade de Coimbra (AUC) – Cartório Notarial de Penela, Notas 
para escrituras 1622-01-25/1625-05-27, fls. 106-106v.
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que tinha à sua guarda, tendo D. Afonso retaliado com o provimento de um 
dos seus criados nos ofícios que pertenciam a João da Lança de Araújo47. 

Havendo a contenda sido resolvida a favor do duque D. Raimundo,  
os ofícios foram restituídos ao seu legítimo detentor, como se verifica 
nos livros de actas das vereações correspondentes à década de 1640, que 
foram escritos pelo seu punho. De acordo com o Nobiliário de Famílias 
Portuguesas (GAIO, 1939: 116), João da Lança de Araújo faleceu a 
16 de Agosto de 1645. Entre 1670 e 1673, as actas das reuniões camarárias 
foram passadas a escrito por Miguel Carvalho, o qual também servia de 
almoxarife e juiz dos direitos reais da vila, segundo uma carta de aforamento 
de 167148. Este segundo escrivão da câmara e oficial da fazenda era casado 
com Francisca de Salazar Jordão, filha de João da Lança de Araújo e de 
Juliana de Salazar Almeida, e faleceu a 5 de Agosto de 1676. Não obstante 
as actas de vereação da década de 1690 terem sido elaboradas por António 
Correia de Macedo, tabelião do judicial e notas da vila, o ofício manteve-se 
na posse desta família – muito provavelmente, aquele tabelião detinha apenas 
a serventia do ofício ou servia-o interinamente em função do tabelionado 
que possuía –, como atesta a carta de propriedade do ofício de escrivão da 
câmara doada a João de Salazar Jordão, filho de Miguel Carvalho, a 15 de 
Julho de 170449. 

Em 1710, João de Salazar Jordão havia já falecido e D. Maria Josefa de 
Carvalho, sua irmã, recebeu a propriedade do ofício para o exercer quem 
consigo casasse50. Passados sete anos, o seu filho, João Freire de Salazar 
Jordão, apresentou uma petição ao rei referindo que “ao tempo da dita 
mercê era já viúva de João Freire Machado, e falecera sem tornar a cazar”, 
obtendo a mercê da respectiva propriedade51. Relativamente ao almoxarifado, 
sabemos que também pertenceu àquele filho de Miguel Carvalho e, depois, 
a este seu neto: em 1696, João de Salazar Jordão foi nomeado vereador da 
câmara, surgindo logo depois a pedir a escusa do ofício por ser provedor da 

47 BA – 44-XIV-14, fls. 131-138.
48 BA – 54-VIII-53, n.º 185.
49 ANTT – Chancelaria de D. Pedro II. Doações, ofícios e mercês. Livro 55, fls. 173v-174.
50 ANTT – Chancelaria de D. João V. Doações, ofícios e mercês. Livro 35, fl. 253v.
51 ANTT – Chancelaria de D. João V. Doações, ofícios e mercês. Livro 51, fl. 124v. 
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Misericórdia da vila e almoxarife e juiz dos direitos reais52 e, duas décadas 
depois, João Freire de Salazar Jordão apresentou um fiador para poder 
tomar posse do ofício de almoxarife e juiz dos direitos reais53, mantendo-se 
em funções pelo menos até 1734, quando subscreveu vários contratos de 
emprazamento54.

Muito embora não consigamos estabelecer nenhuma relação de parentesco 
entre este último oficial e o proprietário identificado na relação de rendas e 
ofícios de 1756, sabemos que ambos os ofícios se mantiveram anexos até 
este ano, mas não no mesmo proprietário. O referido documento indica que 
o ofício de almoxarife e juiz dos direitos reais era propriedade de Carlos de 
Sousa Ribeiro, servindo-o Tomás de Aquino Neto da Silveira, proprietário, 
por seu turno, do ofício de escrivão da câmara. Este serventuário, todavia, 
não era nomeado pelo proprietário do ofício, mas pelo donatário da vila, 
já que um livro de mercês do duque D. José regista dois provimentos de 
serventia por tempo de seis meses, o primeiro a 8 de Novembro de 1757 e 
o outro a 28 de Janeiro de 175855. 

Em todo o caso, parece seguro afirmar que durante todo este tempo os 
ofícios de almoxarife, juiz dos direitos reais e escrivão da câmara estiveram 
na posse dos mesmos indivíduos. A contabilização dos ofícios exercidos por 
um indivíduo apenas, e não o seu total, aponta para a existência de vinte e 
um cargos distribuídos por três áreas de especialização: juízo geral, almo-
xarifado e juízo dos órfãos. A tabela acima apresentada enumera os ofícios 
apresentados em cada um dos livros de avaliação de ofícios, o total acumu-
lado resultante da soma de todos eles (coluna A), o resultado final que consi-
dera o desconto dos que andavam anexos (coluna B), assinalando por fim 
(coluna C) os ofícios de nomeação senhorial (D), real (R) e desconhecida (?).

52 CEHLRSDA – Livro de Actas de Sessões da Câmara, 1692-1696, fls. 113-113v
53 AUC – Cartório Notarial de Penela, Notas para escrituras 1712-09-29/1715-06-11, 

fls. 143-144.
54 AUC – Cartório Notarial de Penela, Notas para escrituras 1734-07-11/1735-03-13, 

fls. 42 e ss. De acordo com o já citado nobiliário, João Freire de Salazar Jordão, faleceu a 
26 de Agosto de 1739 (GAIO, 1939: 117).

55 BA – 54-XI-35, fls. 62 e 71v-72
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Doze ofícios são apresentados nos documentos de 1640, 1726 e 1756 
como sendo de dada senhorial56. A estes somamos o de juiz de fora e o de 
alcaide e carcereiro, obtendo um total de catorze ofícios num universo de 
vinte e um. No entanto, estes dois ofícios apenas podem ser considerados 
de dada dos duques de Aveiro nos períodos em que estes assumiram a 
plenitude das suas prerrogativas, pois em ambos os casos, e dependendo do 
tempo, o seu provimento foi exercido por entidades diversas. No primeiro 
caso, embora os duques de Aveiro colocassem juízes de fora nas suas 
vilas de Aveiro, Montemor-o-Velho e Torres Novas desde o século XVI, 
Penela conheceu um juiz de fora apenas em 1686, durante o período de 
administração régia57, e somente em 1734 foi empossado o primeiro juiz de 
fora em nome de um duque de Aveiro58. Depois do falecimento do duque 
D. Gabriel, em 1745, a nomeação do magistrado retornou à Coroa59, 
perdurando a situação até 1754, quando o doutor Manuel de Figueira Pinto 
de Veiga foi empossado em nome do duque D. José.

Quanto à nomeação do alcaide pequeno (e carcereiro) de Penela, esta 
prerrogativa era partilhada entre o alcaide-mor, que devia apresentar uma 
listra de três candidatos, e a câmara local, à qual cabia a escolha de um 
daqueles três nomes (Ordenações Filipinas, Livro I, Título 75). Como vimos, 
a alcaidaria-mor esteve durante muito tempo nas mãos de terceiros e o último 
alcaide-mor cuja nomeação conhecemos, Francisco Esteves, encontrava -se 
ainda vivo em 1727, quando foi eleito vereador (MATA, 2014: 147). Não sabe-
 mos se posteriormente D. Gabriel manteve a alcaidaria-mor ou a doou,  
mas a relação de rendas e ofícios de 1756 indica que naquele momento estava 
vaga e era propriedade do duque D. José. Sobre o enquadramento legal das 

56 O livro de 1640 apenas indica os tabelionados e a escrivaninha do almoxarifado (4); 
a relação de ordenados de 1726 enumera os ofícios arrolados na coluna correspondente a este 
ano (10); e o rol de ofícios de 1756 o de escrivão da câmara, tabeliães, almoxarife e juiz dos 
direitos reais, escrivão do almoxarifado, mordomo e medidor do almoxarifado, olheiro dos 
olivais, escrivão dos orfãos e juiz dos órfãos, ao qual estavam anexos os ofícios anexos de 
contador e inquiridor (10). Embora o total em cada uma destas fontes não ultrapasse os dez 
cargos, somamos os que surgem constantemente aos que aparecem somente numa ocasião, 
o que perfaz doze ofícios.

57 ANTT – Chancelaria de D. Pedro II. Doações, ofícios e mercês. Livro 33, fl. 96.
58 CEHLRSDA – Livro de Actas de Sessões da câmara, 1727-1736, fls. 202v-203v. 
59 ANTT – Chancelaria de D. João V. Doações, ofícios e mercês. Livro 126, fl. 100 e 

Chancelaria de D. José I. Doações, ofícios e mercês. Livro 44, fls. 20-20v.
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apresentações, é possível que os duques de Aveiro tenham ultrapassado 
as determinações das ordenações, dado que houve ocasiões em que foi 
apresentado somente um indivíduo para a alcaidaria de Coimbra ou nomeado 
directamente para a de Montemor-o-Velho60.

A consideração de que aqueles catorze ofícios eram de nomeação 
senhorial não implica serem os restantes providos pela Coroa. Mas podemos 
considerar que a nomeação do escrivão das sisas era uma competência 
do rei, tendo em conta que a sisa era um imposto régio e que, nas terras 
da Casa de Bragança, os ofícios afectos à sua cobrança eram os únicos 
que escapavam ao provimento senhorial (CUNHA, 2000: 246). Quanto 
ao provimento dos restantes seis, que correspondem a ofícios de menor 
importância, é mais difícil de afirmar categoricamente qual a sua origem. 
Distribuem-se unicamente pelo juízo geral e juízo dos órfãos, dado que os 
ofícios do almoxarifado eram integralmente providos pela Casa de Aveiro. 
No primeiro caso, dado tratar-se de ofícios relacionados com a gestão 
camarária, admitimos a possibilidade de o escrivão da almotaçaria e o 
porteiro da câmara serem eleitos pela vereação – quanto ao distribuidor, 
dado que na generalidade das terras portuguesas andava anexo aos ofícios 
de contador e inquiridor e que estes foram providos pelo duque D. José em 
alguns dos seus senhorios61, é provável que também fosse nomeado pelos 
mesmos senhores. 

Mas são hipóteses impossíveis de comprovar por agora, assim como seria 
qualquer sugestão que lançássemos a respeito dos três ofícios do juízo dos 
órfãos. Do mesmo modo, abstemo-nos de debater o rendimento dos vinte e 
um ofícios acima referidos. A análise dos ingressos associados ao exercício 
de cada um deles, e a respectiva importância no conjunto do oficialato, 
implicaria uma abordagem que a natureza deste texto não pode comportar. 
São, portanto, questões importantes por ora deixadas em aberto, mas que 
investigações posteriores retomarão. Em todo o caso, fica demonstrada a 

60 Arquivo Histórico Municipal de Coimbra (AHMC) – Provisões e Capítulos das 
Cortes (1462-1660), fl. 27 e AUC – Livro da camara em que se tresladao os privilegios dos 
memposteiros da misericordia e mais privilegios [de Montemor-o-Velho] etc., fls. 172v-173.

61 Em todo o caso, o provimento destes ofícios em Abiul, Aveiro, Montemor-o-Velho e 
Torres Novas é feito em termos de serventia – cf. BA – 54-XI-45, n.º 7, fls. 14, 23-24v, 27v, 
44.44v.
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amplitude da estrutura administrativa local e a sua organização por três 
sectores distintos: o juízo geral, o almoxarifado e o juízo dos órfãos. Assim 
como a sua íntima conexão ao poder senhorial que deteve a jurisdição de 
Penela até 1759. Com efeito, para além de recursos como o priorado de  
São Miguel e a alcaidaria-mor de Penela, exactamente dois terços dos ofícios 
eram providos pela Casa de Aveiro, o que constituía um vasto conjunto de 
mercês à disposição dos duques de Aveiro.
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